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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 
 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 

DE PAULA MONTEIRO, EM 24 DE OUTUBRO DE 2022, DESPACHOU OS 
SEGUINTES PROCESSOS: 

 
Proc. nº 12070-25825/2022. Int.: Ariane Mattos de Assis. Ass.: solicitação de 

pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de 

Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação orçamentária, 
autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta 

Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para efetuar o 

pagamento. 
 

Proc. nº 12070-25997/2022. Int.: Luciana de Almeida Melo. Ass.: solicitação de 

pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação apresentada, 
remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 

manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, voltando. 
 

Proc. nº 12070-25997/2022. Int.: Luciana de Almeida Melo. Ass.: solicitação de 

pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de 
Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação orçamentária, 

autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta 

Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para efetuar o 
pagamento. 

 
Proc. nº 12070-25855/2022. Int.: Akise Alves Bispo. Ass.: solicitação de licença 

casamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Coordenadoria Setorial de 

Pessoal às fls. 04, autorizo, inclusive com efeitos retroativos, a fruição de licença 

por casamento pela interessada no período de 19 a 26 de outubro de 2022.  Vão 

os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e arquivamento. 

  
Proc. nº 12070-25625/2022. Int.: Diretoria de Administração e Finanças – 

DPE/AL. Ass.: solicitação de reajuste do Contrato DPE nº 011/2021. DESP.: De 

acordo com a solicitação de fls. 02, autorizo a abertura de processo 
administrativo com vista a promover o reajuste do valor do Termo de Contrato 

DPE/AL nº 011/2021. Vão os autos à Diretoria Administrativa e Financeira para 

as providências cabíveis. 
 

 
Maceió, 24 de outubro de 2022                                                             

 
Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 

(Responsável pela Resenha 

 

 

 

PORTARIA DPE Nº 415, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022.  

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

designar, nos termos do item 1.2 do Edital nº 014/2022, o Defensor Público DR. 

WAGNER DE ALMEIDA PINTO para atuar, de forma excepcional e sem 
prejuízo das suas demais funções, no Núcleo de Conciliação Extrajudicial e 

Ações Itinerantes – Seção de Ações Itinerantes no dia 25 de outubro de 2022, 

para participação no Juizado do Torcedor, às 21:30hs. 
 

 
CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 
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PORTARIA DPE Nº 413, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022.* 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pelo art. 12, I e IX, da Lei Complementar nº 29, de 01 de dezembro 
de 2011, e ainda no que consta no Processo nº 12070-24328/2022, RESOLVE 

conceder em favor de LÍVIA AZEVEDO DE CARVALHO, Defensora 

Pública, CPF/MF sob nº 035.823.173-66, RG nº 2003003001984 SSP/CE, o 
pagamento de 1 e 1/2 (uma e meia) diária, referente ao deslocamento realizado 

no período de 04 a 05 de agosto ao Município de Maravilha/AL, com objetivo 

de participar da sessão do Tribunal do Júri, totalizando o valor de R$ 380,17 
(trezentos e oitenta reais e cincocentavos), para cobrir despesas com 

alimentação, locomoção e hospedagem, vinculadas ao elemento 3.3.90.14, ao 

Plano Interno 002246, à fonte de recursos 0100, do Orçamento vigente. 
 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 
 

*Republicado por incorreção 

 
 

PORTARIA DPE Nº 416, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais, e tendo em vista o disposto no art. 159-A da Constituição 

do Estado de Alagoas, no art. 134, §2º, da Constituição Federal, inserido pela 
Emenda Constitucional nº 80/14, no art. 6º, §4º, da Lei Complementar Estadual 

nº 29, de 1º de dezembro de 2011, no art. 5º da Lei 8.590 -LOA, de 27 de janeiro 

de 2022, conforme estabelece a Lei nº 8.510 -LDO de 27 de setembro de 2021. 
 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Fica aberto ao orçamento vigente da Defensoria Pública Geral do Estado 

de Alagoas o crédito suplementar de R$ 1.178.000,00 (um milhão e cento e 

setenta e oito mil reais), para reforço da dotação orçamentária indicada no quadro 
I desta Portaria. 

 

Art. 2º. Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior 
decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indicada no quadro II. 

 
Art. 3º. Dê-se ciência ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo, 

solicitando encaminhamento autorizador à Secretaria do Estado de Planejamento, 

Gestão e Patrimônio, para fins de implantação no SIAFE. 
 

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 
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